
FUNAI 
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PARECER N!! J.5' /ASSAI/APL/91 BrasÍlia,Js-'de setembro de 1991 

Se n h o r A s s es s o r eh e f e , 

CONSIDERANDO QUE no período de setembro a dezembro 

deste ano estarão encerrando os convênios celebrados entre a 

FUNAI e várias Instituições Religiosas que, ao longo do 

vêm desenvolvendo atividades em Áreas Indígenas (AI's), 

chamar a sua atenção para os seguintes pontos: 

tempo 

queremos 

1. apesar de várias tentativas"no sentido de toL 

na r ma i s e s t ri t o o r e 1 a c i o na me n t o d e s ta Fund.Ê.. 

ção com a solicitação de planos, programas e 

e projetos a FUNAI desconhece, de fato,. e, pe§.. 

soa] integrante das Missões e o trabalho por 

elas realizados; 

2 . o ó r g ã o t u t e' la r n ã o p os s u i e r i t é ri o s p a r a a v Ê.. 

liar o pessoal incorporado~ Missões, uma vez 

que as indicações vêm acompanhadas de . currlCQ 

los, sumários, anexados aos processos de en t r.Ê... 
da e atuação em áreas indígenas; 

3. a maioria absoluta das instituições religiosas 

que entram em Áreas Indígenas tem, como princj_ 

pal objetiva, a evangelização dos grupos i n â i 

g e n a s . E s t e f a t o , em p ri n c í pi o , te r e o d i r e i t o \ 
dos i n â i o s de profe1i~-~- e m í s u e e próprias relj_1:' ••• 

giões além de - e isso é mais grave - i n t e r i g \ 

rir no plano ideológico das suas culturas, acaL 

retando grave perturbaçlo na organização social 

d e s s es p o v o s e em s u a s i d e o 1 o g i a s . A q u i , a 1 í I2. 

gua tem sido, b i s t o r i c e me n t:e , o instrumento l>,á 

sico para a inserção de valores e pr~ticas ocj_ 
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dentais desagregadoras dessas dociedades 

féricas; + 
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4. o modelo do nRelat6rio Semestral das J"fissões 

Religiosas em Areas Indigenas" i falho em tod~ 

os seus aspectos, não permitindo uma 

recuperação de informações; 

ef.iciente 

5. os missionários atuam como verdadeiros agentes 

de mudança, e transformação radical das cu 1 ty_ 

~as indigenas, impondo valores geralmente diA 

tintos dos valores da sociedade nacional; 

6 . t a n t o m is s i o n á ri o s e a t 6 1 i e o s c o mo pro testantes 

p r o e u r a m i n t r o d u z i r -e e n a v i d a c o m u n i tá ri a , em 

seus vários aspectos; 

7. os técnicos do Museu Nacional n~o concordam com 

a filosofia educacional do SIL, pois esta InA 

tituição tem objet.'ivos de prosselitismo relj_ 

gioso; surpreendem-se que a FUNAI propicie a 

propagação de crenças religiosas em total 

sacordo com a Constituição; 

8. as substituições no corpo de pessoal missioná 

rio processam-se de modo informal sem que a 

FUNAI exerça qualquer tipo de controle ou mesmo 

recebe os curriculos e programas de ã:tuação lfç_ 

galmente requeridos; 

9. sem avaliação em campo e sem prévia consulta a 

todos os indígenas assistidos pela Missão, a 

assinatura dum Convênio é um grande risco a COL 

rer, senso necessário o envio de uma equipe, 

para avaliação "in loco"; 

10. o caráter c o m p r o ue t.e â o r do trahalho missionf 

rio, em suas várias facetas, reside no fato de, 

comumente, conduzirem à deturpação de um plano 

estrutural essencial à vida dos grupos indÍg~ 

nas, a sa b e r , a esfera dos valores e crenças 

tradicionais, que de~ respeitados e P rs. 
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servados, conforme garante a legislação especi 

fica. A dessacralização das culturas 

nas, pelo método prosse~itista da ação 

quista, não circunscreve seus efeitos 

indÍg_g 

e a t_g_ 

nega ti 

vos apenas i esfera religiosa, provocando uma 

transformação, geralmente maléfica, de toda a 

sociedade; 

11. em Parecer de 27.09.84, os linguistas da 

UNICAMP alertam para o fato de a FUNAI não di§ 

por de quadro técnico para julgar projetos na 

área da ling~h tica, abrindo caminho para que 

o SIL possa ter o controle sobre a 

dos projetos que envolvam questões 

aprovação 

i n d :1 ge n a s . 

Apontam, ainda, para o fato de criar dificuldA 

des para a formação de profissionais brasile.i 

ros enquanto entrega a estrangeiros o controle 

de questões de alto interesse nacional; 

12. os missionários de determinadas Missões são 

em sua maioria de nacionalidade estrangeira,aL 

guns atuando como professores ~mbora sua eSC.Q 

laridade se limite ao nível primário, outros 

alegando possuirem "cursos de lingüística", os 

quais, além de escaparem ao controle do MEC, 

n~o contam com nenhum tipo de fiscalização da 

FUNAI; 

1 3. a presença das Missões se deve, como se 

verificar em vários relat6rios de pessoal 

campo e conversas com lideranças indígenas, 

pode 

fato do & tado não cumprir com o seu papel 

de\ 
ª'\ 
de 

assistência ao Índio nas áreas de e âuc e ç ê o , 

saúde e produção de conhecimentos lingüísticos 

e antropol6gicos, entre outros. ~ MissSes se 

propoe a preencher estas lacunas quando, na 

verdade, sua proposta é apenas um álibi para o 

prosselitismo e a conversão religi~ 
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14. os convinios realizados entre as Missões e a 

FUNAI são apenas burocracia como se p o â e as. 
p r e e n â e r dos relatórios deles â e c o r r e n t es que 

a c a b a m s e n d o um " fa z - d e - e o n t a " , o n d e o s missl. 

onários fingem cumprir o convênio e a '.legisll! 

ção indígena e a FVNAI, finge controlar as 

m i s s õ ess , ; 

15. o convênio geral só cumpre os objetivos das 

Missões não tendo qualquer validade 

cial para a FUNAI, e muito menos para 

Índios. 

substa11 

os 

Em razação àas considerações acima expostas, 

a) que não sejam assinados convinios nos 

anteriores e que a sua celebração não 

moldes 

r e p r g 

sente uma autorização para que os m i e s'i c n ê r i o s 

possam ingressar em Are as Indígenas pois esta 

só poderá ocorrer apos a entrega, análise e 

aprovação do Plano de Trabalho por área de 

atuação, contemplando todos os aspectos da 

saúde, educação e desenvolvimento comunitário; 

b) que a FUNAI analise estes Planos com base: 

- na manifestação da comunidade alvo; 

- no interesse/necessidade de profissionais nos 

campos em que a Missão pretende atuar; 

- no conteúdo programático que deve ser 

do à realidade indígena; 

- que a introdução de novos medicamentos 

seja em detrimento dos usadas tradicional_ 

mente; 

- na proposta de incentivos e incremento das 

atividades produtivas, de conformidade com 

cada caso~ 
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e) que os Planos de Trabalho sejam analisados com 

base na qualificação do pessoal que se propoe 

a realizá-lo, devendo a Missão encaminhar c u r r i 
culo detalhado da formação profissional de cada 

membro; 

d) que o Plano de Trabalhos eja detalhado na o e x c g 
dendo ao prazo de doiL anos com o envio· de rela 

tório semestral. Que haja uma avaliação 

tral "in loco" por parte na FU1'TAI; 

seme.§_ 

e) a expedição da autorização seja condicionada ao 

número de missionários julgado ideal por parte 

do Órgão Tutor, objetivando n~o sobrecarregar a 

comunidade com elementos estranhos; 

f) que não sejam concedidas novas autorizações a 

missionários em locais onde já existe atuação; 

g) que as substituições só ponerão ocorrer em 

casos excepcionais e o procedimento deverá ser 

o m~mo para uma nova autorização e os requeren 

tes somente poderão se deslocar apos 

te autorizados; 

devidame.Q 

h) que as visitas de grupos de pessoa e/ou familiA 

i) 

res à Área Indígena onde os missionários 

sejam proibidas; 

que as Áreas t n â i q e n e s ocuparias por grupos cons.i_l\ 

derados isolados não poderão ser alvo de ativ.b_; 

dad~s missionárias; 

atuam 

j) que cada equipe missionária seja integrada, no 

mínimo, por um representante de 

brasileir~ 

n s c i o n sI i â e â e f 

~ 
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1) que as Autorizações sejam válidas para a ti i v i â g, 
d e s nos campos d e se ú d e, educação e d es e n v o 1 vi. 
mento comunitário, sendo expressamenre proibidoi 

a p r o d u ç ã o d e f i 1 m es , f o to s , s 1 i d e s , r e p o r t.I!.. 

gens e a intromissão nas atividades do pessoal r 

'Y'- 

~ 

1991 ~ 

técnico administrativo da FUNAI em área. 

B r as i 1 i a , ~de se tem b r o de 
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